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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.124 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
Autoriza alienação de imóvel municipal e contém outras providencias.

      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

     Art. 1º. Fica autorizada a alienação, mediante acordo judicial, dos imóveis de propriedade do Município de Araxá, à empresa Carneiro Comércio de Materiais de Construção Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 09.043.638/0001-84, mediante homologação de acordo nos autos do processo judicial n.º 0076004-96.2015.8.13.0040, que tramita perante a 1.ª Vara Cível da Comarca de Araxá/MG, representado pelos lotes 04 e 05, da Quadra A, situados na Rua Olivério de Moura Barreto, registrados no CRI de Araxá sob o número 32.534, descritos da seguinte forma: 

I. Lote 4 Quadra A: 

a. Área: 2.058,56m2;

 b. Frente: 32,00m de frente para a Rua Olivério de Moura Barreto; 

c. Direito: 64,33m em divisa com lote 05; 

d. Esquerdo: 64,33m em divisa com Banco de Leitos e Colchões do Rotary Club Araxá Norte; 

e. Fundos: 32,00m com lotes do loteamento Residencial Del Rey. 

II. II. Lote 5 Quadra A: 

a. Área: 3.374,05m2; 

b. Frente: 34,160m de frente para a Rua Olivério de Moura Barreto; 

c. Direito: 76,05m em divisa com área da Vecol Terraplenagem e Pavimentação Ltda.; 

d. Esquerdo: 64,33m em divisa com lote 04; 

e. Fundos: 72,74m com lotes do loteamento Residencial Del Rey. 

     Art. 2º. Pela alienação, a empresa Carneiro Comércio de Materiais de Construção Ltda, conforme avaliação judicial do imóvel, pagará ao Município o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 36 (trinta e seis) parcelas mensais que serão atualizadas pelo índice oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ ESTADO DE MINAS GERAIS Parágrafo único. A escritura de alienação somente será outorgada ao adquirente mediante quitação total do valor previsto no caput. 

     Art. 3º. Todas as despesas decorrentes deste acordo judicial, correrão à conta da empresa adquirente. 

     Art. 4º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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